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Ementa: Estudo e análise do Proieto de Lei ns 43l20i2a,
de autoria do Vereador Quintino Girardi, que "Altera
denominação de via pública e dá outras providências."

1. Análise e Parecer

Compete a esta Comissão de Redação e Justiça a análise dos aspectos previstos no
inciso I do art. 31 do Regimento lnterno.

O Projeto de Lei Ne OB|2O23 do Poder Legislativo de Francisco Beltrão, que altera a

denominação da Rua do Seminário para Avenida Dom Agenor Girardi, é uma iniciativa louvável
que visa homenagear e reconhecer a significativa contribuição espiritual, pastoral e social
prestada pelo ilustre Dom Agenor Girardi à comunidade local e à sociedade como um todo.
Além disso, a iniciativa também pode beneficiar os comerciantes locait uma vez que a
denominação de avenida pode impulsionar ainda mais a visibilidade e o acesso aos seus

negócios.

Após análise dos aspectos constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e de técnica
legislativa, concluo que o Projeto de Lei Ne 043/2023 do Poder Legislativo de Francisco Beltrão
está em conformidade com as normas vigentes e é tecnicamente bem elaborado. portanto,

recomendo sua aprovação pela Comissão de Redação e Justiça.

2. Voto do Rêlator

Por isso, na qualidade de relator, naquilo que me compete analisar, sou FAVORÁVEL

à aprovação da referida matéria.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores, 06 de setembro de 2023.

RELATOR
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REsurrADo DA MANTFESTAçÃo oo RELAToR

Parecer de admissibilidade da Comissão de Redação e Justiça

como parecer desta

setembro de 2023.

issão Permanente de Redação e Justiça em reunião neste dia 06 de
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A manifestação do relator guanto ao Projeto de Lei ne 43 de 2023 de autoria do Poder

Legislativo, foi submetida aos demais membros e aprovada por unanimidade, sendo acolhida


